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PREFEITURA DE 

SAOMIGUEL 
DA BAIXA GAANDE 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº. 105-2/2025, 
RELATIVO AO PREGÃO E LETRÓNICO Nº 017/2025 DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 105/2025. 

1 - DO OBJETO: 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO Nº. 105-2/2025 CELEBRADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DA BAIXA GRANDE­
PI E A EMPRESA J. C. BORGES - SUPERMERCADO, 
EMPRESA INSCRITA NO CNPJ Nº 17.686.575/0001-
02 .. 

Constitui objeto do presente Termo de Aposti lamento a alteração da Cláusula decíma segunda­
dotação orçamentária, que passa a vi gorar com a seguinte redação: 

DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, vm). 
As despesas decorrentes da contratação do objeto deste contrato, correrão por conta dos seguintes 
recursos: fpm, icms, fms, frnas, qse, tributos, recursos próprios, custeio, ums, fundcb, vaaf, vaat, 
vaar, no elemento de despesa nº 339030 Material de consumo 

2 - DA RATIFICAÇÃO 
Permanecem ína.lteradas as demais cláusulas e condições do Contrato. 

São Miguel da Baixa Grande- PI, 28 de agosto de 2025. 
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FRANCISCO BISPO DAS CHAGAS 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 
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ESTADO DO PIAUI 
Pre feitura Munic i pa l d e São J oão d a Canabr-ava 

C NPJ 1206697310001 -02 
A v São J oão Balista . 580 - Centro 

Cep 6 4 635-000 - São J oão d a Can a brava-PI 
pre fe ituram sjcpi@ h o tmail com 

PORTARIA Nº 37 DE 28 DE AGOSTO DE 2025 

"Dispõe sobre designação de servidor público do 
município de São João da Canabrava-PI. , e dá outras 
providências. " 

O Excelentissimo Senhor Prefeito do Municipio de Silo João da Canabrava-PI ., no uso 
de suas a tribuições legais e fazendo uso destas. nos moldes e termos do artigo 90 , incisos 
VII , XIII da Lei Orgânica do Município ele o artigo 37 da Constituição Federal, mormente a 
observação aos princípios al i contidos e , 

RESOLVE: 

Artigo 1° - Determinar que o servidor Sr. MART IM DE SOUSA HOLANDA, portador da 
Carteira de identidade RG nº. 1.177.552 SSP-PI , e inscrito no CPF nº. 428.524.393-87 
exercente do cargo efetivo de V igia , execute as atribuições de seus labores. a partir do dia 
01 de setembro do corrente ano no local onde está sendo desativado o Lixão deste 
município. na forma a seguir designada: 

Parágrafo Único - O servidor deverá executar as funções do cargo de ingresso no serviço 
público municipal assim descrito: 

Horário semanal: 

Segunda- feira a sexta- feira: das 07:00 horas às 11 :00 horas e das 13:00 horas às 17:00 
horas / 08:00 horas às 12:00 horas e das 14:00 horas às 18:00 horas (alternando 
semanalmente) - totalizando 8 horas diárias e 40 horas semanais. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

brava-Piauí, aos 

v inte e oito dias do mês de agosto d 

Prefeito Municipal 

Numerada, Registrada e Publicada, por esta Sec retaria Municipal de 

Planejamento e Administração Ger o Oficial dos Municípios. 
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• ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA • • • 

e -mai l: qab.sontafilomena@ho tmail.com ~ ~--.. ~- · 
Barão d e Santa Fi lomen a, 13 0 , centro, 64.945-000, Sa nta Fi~ 

CNPJ - 06.554.240/0001-14 

LEI Nº 06, de 29 DE AGOSTO DE 2025. 

Dispõe sobre a criação do processo de seleção 

meritocrãtica da gestão escolar do Município de 

Santa Filomena-PI, na forma que especifica. 

o PREFEITO MUNICIPAL OE SANTA FILOMENA-PI , E s tado do Pia u l. faz 

saber que a Câmara M unicipal apro va e e le sanc iona a seguinte Lei : 

Art. 1°. E sta Lei institu i a criação do processo de seleção m e ritocrá tica da g estão 

escola r , para os cargos e/ou funções de diretor escolar. 

Art.2 º. Fica con dicionado q u e, para o exerc ício do ca rgo de d ire tor escola r , o servidor 

e fetivo deverá participar e ser q ual ificado e m seleção m eritoc rá tica . 

Art.3º. O processo d e seleção m e ritoc rá tica e de desempenho da gestão escola r dar­

se-é a través edital , de responsabi lidade d a Secre taria Municipal d e Educação, que 

definirá o s c rité r ios d e formação mínima e análise d e c urríc ulo. 

Art.4 º Serao qua lificados neste processo aqueles que tenham atingido o quantitativo 

mínimo de po ntuação de finido no edital. 

Art. 5 º. C a b e rá ao Che fe do Po der E xecutivo indicar os m e mbros da gestão escola r 

d e ntre os qualificados por orde m d e clas s ificação . 

Art.6 °. A qualificação por ed ital n ão muda a essên cia do cargo . que continuará a ser 

de livre no m eação e exoneração. 

Art. 7 º. Esta lei e ntra e m vigor n a data de s ua publicação, revogando -se as disposições 

em contrá rio. 

• 

Santa Filome na- PI , 29 de agosto de 2 025. 
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FERNANDO ANDRADE COELHO 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA 
Secretaria Munlctp■I d• Educaçlo 

PORTARIA N º 005/2026 DE 29 DE AGOSTO DE 2025 

Nomeia Comissão de Acompanhamento e Execução das 
Etapas do Processo Seletivo Slmpllflcado para Desempenho do 
Cargo de Diretor Escolar do Munlcfplo de Santa FIiomena-Pi 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE SANTA FILOMENA-PI. no uso de suas 
abibuiç,ões, e nos termos da Lei Municipal nº 0812025, e Lei Federal nº 14.113/2020. 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar Comissão de Acompanhamento e Execução daa Etapas do Procesao Seletivo Slmpllfleado 
para Desempenho do Cargo de Diretor Escolar do Município de Santa FIiomena-Pi 

Saulo Pinheiro Nogueira- CPF: 922.557.013-91- PRESIDENTE 

Patrfcia Alves,- CPF: 994.513.011-00 

Ville Alencar Luatosa de Matos- CPF: 050.687.87~29 

Art. 2° São ab'íbulções da Comlsaão de Seleção 

1. Coordenar todo o e todas ae etapas do proce&&0 de Seleção no ãmblto da Rede PCiblica Municipal de 
Educação; 

li . Julgar os recursos lnterpoatos contra as declaõea, as Impugnações e pedido de anulação do Procesao de 
Seleção Interna ou da Publicação do Reauttado; 

til. Expedir a informaçlo do resultado do Processo Seletivo 

IV. Zelar pela legalidade do processo de seleção. 

V - Resolver os casos omissos no edital de Chamada Pública. 

Art. 3° Oa membros da Comissão de Seleção não serão remunerados para o desempenho das atribuições da 
comissão. 

Art. 4° Tod08 os trabalhos definidos no Art. 2° deverão ser realizados nas dependências da Secretaria 
Municipal de Educação, não sendo permitida a saída de qualquer documentação referente ao processo 
seletivo. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dlspoalções em contrário. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Santa Filomena-PI, 29 de agosto de 2025 

~\...u. ',g<> .e.do oí)rv,-, ~ 
Lulzalda Alves Pereira 

Secretária Munlclpal de Educação 
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